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À Senhora Pró-Reitora de Administração, 

Tntla-se dc análise da minuta do re-teiro Termo Aditivo (fls. 296/296-v), referente ao 
mintrato n° 11/2019, celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES e a FUNDAÇÃO 
ESPIRITO SANIENSE DE TECNOLOGIA - FEST, que rem por objeto prorrogar sua vigência contratual por mais 
60 (sessenta) dias. de 31/11112018 até 31(12/2018 

Ressalta-st que u Contate suprautmlo Ws 246/251), celebrado entre 
UNIVERSIDADE FEDERAI DO ESPÍRITO SANTO e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA, tem 
por objeto a Prestação de Apoio ao Projeto de Er:lens:3o " V Cent.:én:ia Internacional sobro CornbaLe ti Desigualdade 
Econômica, Ramal e Étnica" 

Verifica-se à fl. 292 a solicitação da coordenadora de nova prorrogação de vigência do 
Pr4Sente contrato (11. 246) -parcialmente transcrita: 

"UI Solicitamos.. inclusão de Termo Aditiva com O enteto de: 

Prorrogação do prazo de vigência deste C011ifille para 3 1:12/201 A conforme cspeciíicadn na j 
	

va de 
reorçamenta0o, 

Inclusão de coordenador adjunto, conforme dados abaixo especificado; 

Nome: Wiliam Wagner Siiva Sarandy 

Lotação: GCC/PROAD 

SIAPE: 1846935 

CP11: 007924027-58 1411  

Obsert mse que a 11 E'aT e bn:so ,nstitureão 
autonomia financeira, patrimonial e administtativi, de inte m6e publu e Metrv 
dirigidas ao ensino, á pesquisa e transferência de tonliecimento ao desenvolvimento 
preservação do meie: ambiente, conforme precipita o dl 11]  d. ti: Ematutu 

ca de Direito Privado, que goza de 

ueional, tecnológico e à proteção e 

5. 	 A Fundação f 1! 10Mallall Mas MU impofleatc papel incentivador nas tividades 
educacionais da UFES, sendo eleita para gerir os Centrares cujo objeto pranordial ê a realização de Projetos de Extensão 
Desta feita, a prestação de apoio nãç se compam 1'etut6161 cctprvit p(1) 6ão sotpiste qualquer interesse econômico a ser 
suprido Verdadeiramente, tem por escopo men:,  p atnaçr: 	 (Odiei is. empregando-4e tua is; efetividade às 	idades 
de cunho educativo e social, no termos da Lei 8 959/1994 e dt Dee:rei:ri" .1 205'2004 



Vitoria, 29 de agosto de 20IR 

FP ANCI CO Vir A L 

PROCURADOR FEDERAL 

MAI' SIA PE O2IFrS 1anAurEs 4" 4.674 

Vem a calhar neste contexto a as liçtieS da Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, que 
conceitua fundações instituidas pelo Poder Público coma sendo: 

"... o património, total ou pareielmente pehliee, deeade de personalidade Jurídica, de direita pliblico ou 
privado, e desdnado, por lei, ao desempenho de atividades do Essado na pedem meia( com eapacida 	auto. 
administração e mediante controle da Adorini oração Pública, nos (ermos da lei." 

Quanto a Imputes° de prorrogação, verifica-se a enquadramento na ache 	da — 
Da Vigência, hem como no ati 57, §h II, da Lei R 660 93, ia nerbls. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÉNC1A 

"O presente CONTRATO terá a duração, a contar data de sua assinatura, até 31/10/2018. 

SUBCLAUSISIA PRIMEIRA: Poderá haver promagação caco haja necessidade de dilatação do prazo de 
execução do projeto apoiado, mediante Termo Aditivo a ser arrovado previamente pela CONTRANTE 

'Aia 51 A durran dn.= conimtu regidas ror esta Lei ficará adstrua à maneta das respectivos caddatos 
ottameatano5 Cf Ge10 quanto ID. relah uh. 1 1 

II - à prestação de serviços a serem executo dos de forma continua. que poderão ter a sua qumçâo 
prorrogada por iguais e sucesnvon perladas caril vistas â obtenção de preços e condice,es mais 
vantajosas pra a sdrainstrÁD: binado sessenta mimes: (Reda:rio dada pela Lei no 9.648, de 1998) 

* 2 'Toda FTorrnrlçflo Sr AM: DCA:C* r :jAifiAlác For Escrito li Prcviarneatt Autorizada Pela 
Autoridade:Á:mi  	 C 

Ressalta-se que a Procuradoria Federal não delem conhecimento técnico ou competência 
pana aferir a totalidade dos dados insenoÁ alertando q.ie ~peta exclOSIVameok à arca tqcniça do Departamento de Contratos 
e Convênios verificar. com  precisão, se a: informaçóeã atendem aos interesses cio Projeto e à própria Universidade. 

ISTO POSTO, analisando a maura proposta, verifiquei a sua conformidade com a 
legislação aplicável, motivo o qual NÀO vislumbro dbiceDddico â assinatura do Tento Aditivo (fls. 2961296-4 

Á cens ide raçào superiaFt 

Atenção .a consulta ao processo eletrônico esta dispo ive em Imp://sapiens.agu.govÁr mediante o 
Ibmceifflento do Nenem Único de Protela* DÁJP). 2305800,121.16201867 c da chave de acesso acab9aa2 

1.AdotO o Pffilerile pronwelaMeNojurldeo. 
2. Encaminhe-se ao setor oempetentepare 

comprimento. 

vitus, 

o VeoJ4mfla 
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